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ALCINEY SOARES DE LIMA JÚNIOR

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0044496628

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 520/2023/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0065.001658/2023-89

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviço de locação de veículos, com as especificações mínimas

constantes nos presentes autos com a finalidade de atender as necessidades da Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo - FEASE, de forma contínua, por um período de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos

períodos limitado a 60 (sessenta) meses conforme art. 57, inciso II da Lei 8.666/93.

Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE (Para o lote único, aplica-se a ampla participação sem a reserva de conta no

total de até 25% às empresas ME/EPP).

Método De Disputa: ABERTO.

Valor Estimado: R$ 837.853,44.

Data de Abertura: 18 de Janeiro de 2024 às 10h00m. (Horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br; DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das

07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no

endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras informações através

do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, 14 de dezembro de 2023.

CAMILA CAROLINE ROCHA PERES

Pregoeira da SUPEL/RO

Protocolo 0044444675

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 310/2023/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 526/2023

Data da Homologação: 08/12/2023 Processo nº 0088.000234/2023-39

Órgão Participante: Contabilidade Geral do Estado - COGES

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

1.1. A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

2. CLÁUSULA II – DO OBJETO

2.1. REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de material de consumo (materiais de limpeza,

higiene, copa, cozinha e expediente) e material permanente, visando atender as necessidades da Contabilidade Geral

do Estado - COGES.

3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no

Diário Oficial do Estado.

4. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO

PARTICIPANTE

4.1. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado

de Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –

SUPEL.

4.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

4.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos

não participantes que aderirem.

5. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou

bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

5.2. Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos

inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou

minorar os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de

mercado.

5.3. A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de

requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com

documentação probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou

órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

5.4. Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas

hipóteses da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes

da efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse

em manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da

ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

5.5. Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço

praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da

proposta e o preço de mercado vigente à época do registro.

5.5.1. O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço

registrado, que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do

fornecedor

5.5.2. O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual

18.340/2013, quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não

retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o

seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na

forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

6.1. A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

6.2. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente

será utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no

Decreto Estadual 18.340/2013.
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6.3. Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

7. CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

7.1. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do

objeto, obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no

Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

7.2. É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no

§1° do artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

7.3. A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão

participante, durante a vigência desta ata.

8. CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles

poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora

do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

8.2. Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá

efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

8.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao

Decreto Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do

Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

8.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem

como, o ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

9. CLÁUSULA VIII - DO FORO

9.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO,

excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

0001

Açúcar - tipo cristal, granulado,

cor clara, sem umidade ou

sujidade, acondicionada em

pacote plástico transparente,

íntegro, resistente, vedado

hermeticamente, podendo vir

embalado em pacotes de 1 ou

2kg e acondicionado em fardos.

Deverá apresentar validade

mínima de 6 (seis) meses a

partir da data da entrega

132,00 KG BARRALCOOL R$ 4,83 R$ 4,83 0,00

I S DE MELO

BRITO

COMERCIO

E SERVICOS

DE

ALIMENTOS

LTDA
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0002

CAFÉ, torrado e moído

embalagem à vácuo de 500

gramas, de primeira qualidade,

com selo de pureza da

associação brasileira da indústria

do café ABIC, com validade

mínima de 12 (doze) meses a

partir da data da entrega. Escala

Sensorial do café torrado e

moído de 4,5 pontos, igual ou

maior. Conforme nota de

qualidade global, metodologia do

Programa de qualidade do café

PQC.

106,00 KG BRASILEIRO R$ 31,13 R$ 31,00 -0,42

I S DE MELO

BRITO

COMERCIO

E SERVICOS

DE

ALIMENTOS

LTDA

0004

ÁLCOOL ETÍLICO hidratado para

uso doméstico 92,8 º INMP,

embalagem 1000 ml (1 litro)

acondicionado em caixa de

papelão contendo 12 unidades.

4,00 CAIXA SANTA CRUZ R$ 118,44 R$ 92,50 -21,90

LICITA MAIS

HOFFMANN

LTDA

0005

Apagador p/ quadro branco, c/

compartimento p/ 2 marcadores

(pincéis), produzido em plástico

ABS e feltro tratado.

3,00 UND MASTERPRINT R$ 6,24 R$ 5,97 -4,33

PAPELARIA

TEIXEIRA

LTDA

0006

PINCEL PARA QUADRO BRANCO -

pincel para uso em quadro

branco. Ponta chanfrada e macia

com 4 cores sortidas (azul,

preta, vermelha e verde),

conforme NBR 15236:2012 -

segurança de artigos escolares

1,00 CAIXA BRW R$ 18,61 R$ 18,61 0,00

RISSE &

TRINDADE

LTDA

0007

Barbante em fibra de 100%

algodão, com 8(oito) fios

trançados, rolo com 200 gramas,

medindo 180 m.

Garantia mínima de 90 (noventa)

dias contra defeito e /ou vícios

de fabricação.

1,00 UND SAO JOAO R$ 18,52 R$ 17,64 -4,75

PAPELARIA

TEIXEIRA

LTDA

0009

Caixa Arquivo morto Polionda em

material plástico, cor azul.

Dimensões: 250x130x350mm,

acondicionado em embalagem

plástica.

50,00 UND POLIBRAS R$ 7,97 R$ 6,00 -24,72

LICITA MAIS

HOFFMANN

LTDA

0010

CANETA DESTACA TEXTO:

marcador para destacar com

tinta de composição especial

fluorescente, ponta de poliéster

chanfrada, na cor amarela.

Caixa c/ 12 unidades

8,00 CAIXA MASTERPRINT R$ 17,55 R$ 15,10 -13,96

RISSE &

TRINDADE

LTDA
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0011

CANETA ESFEROGRÁFICA com

tinta na cor vermelha, escrita

fina, ponta com 10 mm e esfera

de tungstênio, corpo sextavado,

transparente, com suspiro,

tampa cônica transparente e

tampão superior na cor da tinta.

Acondicionadas em caixa de

papel com 50 unidades.

4,00 CAIXA COMPACTOR R$ 37,19 R$ 33,75 -9,25

LICITA MAIS

HOFFMANN

LTDA

0012

CANETA ESFEROGRÁFICA, com

tinta na cor azul, escrita fina,

ponta com 10 mm e esfera de

tungstênio, corpo sextavado,

transparente, com suspiro,

tampa cônica transparente e

tampão superior na cor da tinta.

Acondicionadas em caixa de

papel com 50 unidades.

8,00 CAIXA COMPACTOR R$ 37,19 R$ 34,37 -7,58

LICITA MAIS

HOFFMANN

LTDA

0013

CANETA ESFEROGRÁFICA, com

tinta na cor preta, escrita fina,

ponta com 10 mm e esfera de

tungstênio, corpo sextavado,

transparente, com suspiro,

tampa cônica transparente e

tampão superior na cor da tinta

acondicionadas em caixa de

papel com 50 unidades.

4,00 CAIXA COMPACTOR R$ 37,19 R$ 32,50 -12,61

LICITA MAIS

HOFFMANN

LTDA

0014
Clipe niquelado 1/0. Caixa c/ no

mínimo 100 unidades
2,00 CAIXA BACHI R$ 3,06 R$ 3,06 0,00

PAPELARIA

TEIXEIRA

LTDA

0015
Clipe niquelado 2/0. Caixa c/ no

mínimo 100 unidades
2,00 CAIXA BACHI R$ 4,19 R$ 2,81 -32,94

PAPELARIA

TEIXEIRA

LTDA

0016
Clipes de metal niquelado 6/0.

Caixa c/ no mínimo 50 unidades.
2,00 CAIXA BRW R$ 6,90 R$ 3,12 -54,78

LICITA MAIS

HOFFMANN

LTDA

0018

Copos Plásticos descartáveis,

caixa com 2.500 copos

termoformados para água,

fabricado com resina

termoplástica de polipropileno

(PP) na cor branca leitoso,

reforçados com frisos laterais,

com capacidade para 180 ml,

peso mínimo por cento 198 g

(massa mínima = 1,98 g p/ copo)

com referências indicativas em

relevo, com caracteres visíveis e

de indelével na parte inferior da

base, O material deverá atender

ao que dispõe a NBR 14.865/02

8,00 CAIXA CRISTALCOPO R$ 114,04 R$ 87,50 -23,27

LICITA MAIS

HOFFMANN

LTDA
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0019

COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ

DE 50ml,


confeccionado em poliestireno,

não tóxico, transparente,

reforçado com frisos laterais,

bordas arredondadas não

cortantes e sem

telescopamento. Massa mínima

0,75g. Norma ABNT NBR

14.865/2002 atualizada em junho

de 2012, que deverá constar na

embalagem.

Acondicionamento: Pacote

plástico lacrado com 100

unidades em caixa com 5000

unidades

1,00 CAIXA CRISTALCOPO R$ 101,66 R$ 95,00 -6,55

LICITA MAIS

HOFFMANN

LTDA

0020

Água Mineral, Natural

acondicionada em embalagem

retornável (Garrafão) de 20

litros, em plástico higiênico, com

protetor na parte superior e

lacre de segurança

personalizado pelo fabricante,

embalagem com data de

fabricação não superior a 01

(um) ano

420,00 GALÃO MINALINDA R$ 7,75 R$ 7,35 -5,16

I S DE MELO

BRITO

COMERCIO

E SERVICOS

DE

ALIMENTOS

LTDA

0021

PAPEL TOALHA, folha dupla,

pacote com 2 rolos e, mínimo

120 folhas, medindo: 19x22cm.

53,00 PACOTE MILI R$ 6,93 R$ 5,66 -18,33

LICITA MAIS

HOFFMANN

LTDA

0022

Desinfetante Líquido Para Uso

Geral, 500 Ml, Composição:

Componente Ativo Cloreto De

Alquil. De metil Benzil Amônio E

Cloreto De Dialquil De metil

Amônio Que Elimine Germes E

Bactérias. Embalagem

Econômica De 500 Ml,

Constando No Rótulo

Identificação Do Produto, Marca

Do Fabricante E Registro Na

Anvisa. O Produto Não Poderá

Ter Data De Fabricação Superior

A 90 Dias Na Data De Entrega E

Deverá Ter Validade De No

Mínimo De 12 Meses. Aromas

Variados, Lavanda, Floral E

Eucalipto

12,00 UND START R$ 4,87 R$ 4,75 -2,46

LICITA MAIS

HOFFMANN

LTDA

0023

DETERGENTE liquido, neutro,

concentrado, inodoro, com

excelente ação desengordurante

biodegradável.

Embalagem: frasco com 500 ml.

96,00 UND START R$ 2,12 R$ 2,12 0,00

LICITA MAIS

HOFFMANN

LTDA
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0024

Esponja para limpeza, em

poliuretano e fibra sintética, c/

bactericida e um lado abrasivo,

tamanho Médio aproximado de

110x75x20mm, com variação de

+/- 2mm.

24,00 UND BETTANIN R$ 1,05 R$ 1,05 0,00

LICITA MAIS

HOFFMANN

LTDA

0025

FLANELA, 100% de algodão, cor

branca, lisa e, medindo 28x38cm

(mínimo).

6,00 UND ITATEX R$ 1,85 R$ 1,85 0,00

LICITA MAIS

HOFFMANN

LTDA

0026

Fita adesiva transparente, rolo

medindo: largura 48mm x

comprimento 50mts

12,00 UND KORETECH R$ 6,33 R$ 6,33 0,00

PAPELARIA

TEIXEIRA

LTDA

0027
Lápis preto n° 02 caixa com 144

unidades
1,00 CAIXA FUTURO R$ 66,91 R$ 50,00 -25,27

LICITA MAIS

HOFFMANN

LTDA

0029
Régua de aço inox milimetrada

30cm
5,00 UND YINS PAPER R$ 9,27 R$ 7,00 -24,49

RISSE &

TRINDADE

LTDA

0033

Vasilhame para água mineral em

plástico resistente

(polipropileno), com capacidade

para 20 litros, com validade não

inferior a 24 meses.

10,00 UND MINALINDA R$ 22,17 R$ 22,17 0,00

I S DE MELO

BRITO

COMERCIO

E SERVICOS

DE

ALIMENTOS

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

41.932.289/0001-

64

I S DE MELO BRITO

COMERCIO E SERVICOS DE

ALIMENTOS LTDA

RUA JOAO PEDRO DA

ROCHA, 549 - NOVA

PORTO VELHO

PORTO

VELHO

- RO

ISAURA SOUSA DE

MELO BRITO

(69) 992936053 /

99272-8349

50.202.063/0001-

07

LICITA MAIS HOFFMANN

LTDA

RUA VENCESLAU BRÁS,

146 - SÃO PEDRO

JI-

PARANA

- RO

KENNEA ARIANA

PEREIRA TEIXEIRA

NUNES

(69) 99981-7676 /

3422-7040

04.925.681/0001-

50
PAPELARIA TEIXEIRA LTDA

AV. PADRE ADOLPHO

ROHL, 2136 - CENTRO

JARU -

RO

DELZELY TEIXEIRA

BASTOS DE

ALMEIDA

(69) 3521-2325 / 9

9910-1547 / 3521-

2853

08.267.557/0001-

03
RISSE & TRINDADE LTDA

AV MARECHAL RONDON,

2149 - DOIS DE ABRIL

JI-

PARANA

- RO

IRMA COELHO

RISSE
(44) 3354-9010

ALCINEY SOARES DE LIMA JÚNIOR

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

PAULA CRISTIANA FERREIRA DE MORAES

Protocolo 0044343076


